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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DIREITOS FUNDAMENTAIS: OS 

ALGORITMOS PODEM VIOLAR DIREITOS? 

 

Orientando: Marcos De Lucca Fonseca 

Orientador: Me. Rafaela C. Juliatto  

 INTRODUÇÃO. Um dos maiores desafios para os cientistas que desenvolvem a chamada 

Ciência da Inteligência Artificial (I.A) é fazer com que esta tenha a capacidade de 

conhecimento que o cérebro humano possui. A aplicação da I.A está crescendo em progressão 

geométrica, como utilização de assistentes virtuais, programas e sistemas governamentais, 

pesquisa, substituição da mão de obra, linha de montagem, realização de pesquisas, navegação 

da internet, aplicativos e sistemas, jurimetria e demais utilizações que ainda vão ser 

desenvolvidas. Os resultados e discussões analisadas foram os desafios que as plataformas 

das redes sociais têm enfrentado para solucionar os algoritmos de predição e enviesamento. 

O fato de as próprias empresas de aplicativos assumirem a ocorrência de tais vieses, e que 

estão em contínuo desenvolvimento para aprimorar seus produtos e desenvolverem soluções 

para sanar tais problemas, deixa cristalino que tal violação ocorre, e de forma substancial, 

como foi demonstrado no decorrer da presente pesquisa. OBJETIVOS. Estudar a potencial 

ameaça dos direitos fundamentais frente aos avanços tecnológicos e, em especial, como o 

fenômeno de recorrência de padrões comportamentais nos algoritmos de machine learning 

(conhecidos como BIAS) poderá violar os direitos humanos. Analisar de que forma a utilização 

da BIAS e demais algoritmos utilizados na Inteligência Artificial podem violar os direitos 

humanos, tendo por base análises de casos reais de redes sociais e plataformas de buscas on-

line. Para ilustrar, será feito um Estudo de Caso em que a utilização deste fenômeno de padrão 

de recorrência comportamental no meio digital violou a tutela de direitos fundamentais. 

MÉTODO. Para o desenrolar da problemática, foi utilizado autores das áreas dos Direitos 

Humanos e Constitucional, bem como fragmentos de livros de autores especializados na 

temática da aplicação do Direito no meio digital (termo cunhado por alguns como “Direito 

Digital.Como referencial teórico, serão analisados as legislações brasileiras e internacionais 

que tratam do tema, tais como a Constituição Federal de 1988 (artigo 5º, X); o Código Civil 

(artigos 11, 20 e 21), as Leis Especiais, Complementares e Decretos que tratam do tema: Lei 

9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações); Lei 12.965/2014 (Lei do Marco Civil da Internet); 

a recém aprovada Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei 13.709/2018. Em relação aos 

documentos, resoluções e declarações internacionais, foram analisados a Declaração 



Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Convenção Americana de Direitos 

Humanos, a Declaração L.20 do Conselho de Segurança das Nações Unidas (ONU), a 

Declaração de Toronto e o Regulamento Europeu de Proteção de Dados (GDPR). 

RESULTADOS. No decorrer da pesquisa foram analisados diversos casos em que a 

utilização de algoritmos de predição e de vieses podem ameaçar os direitos fundamentais. 

Quando um algoritmo consegue induzir as decisões dos indivíduos, bloqueando acesso á 

produtos, ou precificando-os de forma distinta entre os indivíduos, permanecer com 

estereótipos sexistas e preconceitos raciais, ou priorizar determinadas etnias nas imagens ou 

buscas, fica comprovado que a Inteligência Artificial pode, se utiliza sem a devida acuidade, 

ameaçar as tutelas dos direitos fundamentais. O fato de as próprias empresas de aplicativos 

assumirem a ocorrência de tais vieses, e que estão em contínuo desenvolvimento para 

aprimorar seus produtos e desenvolverem soluções para sanar tais problemas, deixa cristalino 

que tal violação ocorre, e de forma substancial. CONCLUSÃO. Cabe aos desenvolvedores 

de soluções tecnológicas atentarem cada vez sobre estes desafios, e criarem programações que 

incluam uma pré análise para ter a segurança de que não ocorrerá a violação de direitos 

fundamentais na utilização de suas soluções tecnológicas. Do âmbito jurídico, cabe aos 

legisladores criarem leis protetivas e que se ocupem neste tema, tal qual o projeto do Marco 

Legal da Inteligência Artificial que atualmente está em tramitação no Congresso Nacional. 

Evidente que o desafio será justamente não criar barreiras para o desenvolvimento tecnológico 

e, inclusive, a produção de um Marco Legal das Startups, como foi aprovado pelo Congresso 

Nacional em 2021, criar uma proteção regulatória para que os desenvolvedores de tecnologia 

possam ter a segurança jurídica necessária para desenvolverem suas soluções, antes da entrada 

em escala comercial e  que a partir daquele momento estariam sujeitos ao rigor regulatório. 
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INTRODUÇÃO. esta pesquisa trata do uso da tecnologia por crianças pequenas e bem 

pequenas (zero a cinco anos) e dos impactos que esse ato pode causar em seu 

desenvolvimento. Existem várias abordagens acerca do assunto – que serão apresentadas 

no decorrer do estudo – porém, para os interesses, tempo estimado de desenvolvimento 

e limitações presentes em uma pesquisa de Iniciação Científica, foi necessário limitar o 

campo de estudos. Nesse sentido, a indagação que se busca responder é: Quais aspectos 

do desenvolvimento infantil podem ser afetados pela exposição precoce à tecnologia? 

São autores que fornecem subsídios a esta pesquisa: Izabel Galvão (1998), Reto Huber 

(2004), Joseane Terto de Souza (2013), Raquel Barreto (2004), Abigail Alvarenga 

Mahoney e Laurinda Ramalho de Almeida (2012), Ana Rita Silva Almeida (2008), 

Cynthia Chiong & Carly Shuler (2010). OBJETIVOS. O objetivo geral da pesquisa é 

analisar os impactos da exposição precoce à tecnologia no desenvolvimento de crianças 

pequenas e bem pequenas. Também foi analisado quais aspectos do desenvolvimento 

infantil podem ser afetados pelo uso desorientado da tecnologia, verificando os modos 

pelos quais famílias e educadores se movimentam para trabalhar com essa nova situação 

e seus impactos na aprendizagem para crianças pequenas e bem pequenas; considerando 

a exposição das crianças à luz azul da tela dos smartphones, tablets e computadores, a 

diminuição das horas e qualidade de sono e o impacto no desenvolvimento infantil. 

MÉTODO. A metodologia utilizada para a realização deste trabalho foi a pesquisa 

bibliográfica, por meio de instrumentos como livros, artigos, sites, bibliotecas virtuais e 

plataformas acadêmicas. Foram analisadas produções científicas que tratam sobre 

desenvolvimento infantil, infância e era digital. Por se tratar de questões atuais que 

influenciam diretamente nas práticas pedagógicas, a pesquisa amplia as possibilidades 

de estudo de demais estudantes e pesquisadores da área, pois apresenta um levantamento 

bibliográfico sistematizado. Além disso, mostra a abordagem de documentos 

norteadores dos sistemas de ensino que indicam a necessidade de inserir a tecnologia 

como ferramenta no processo de ensino e aprendizagem. Teóricos como Jean Piaget, 



Lev Vygotsky e Henri Wallon — este o principal referencial teórico desta pesquisa — 

aprofundaram os conhecimentos acerca do desenvolvimento infantil, de modo que nos 

permitem cotejar as questões do desenvolvimento nas relações sociais atuais em uma 

sociedade que se intitula “da informação e comunicação”. A partir de tais premissas, 

busca-se compreender os fenômenos e as possíveis alterações existentes no 

desenvolvimento de crianças pequenas e bem pequenas que estão sendo cada vez mais 

expostas à tecnologia e aparelhos eletrônicos. RESULTADOS. Segundo o principal 

referencial teórico desta pesquisa, Henri Wallon, discutido na perspectiva de Galvão 

(1998) e Mahoney e colaboradores (2012), existem cinco estágios do desenvolvimento 

infantil: impulsivo emocional, sensório-motor e projetivo, personalismo, categorial e o 

último sendo a puberdade e adolescência. Ao longo da pesquisa, foi possível observar 

que a tecnologia influencia o desenvolvimento dos estágios, seja por problemas visuais 

(causados pela exposição à luz azul) ou até mesmo cognitivos, pela falta de realização 

de atividades físicas que são imprescindíveis para a sucessão dos estágios e 

amadurecimento motor, cognitivo e afetivo. Para Wallon o meio tem um grande impacto 

no desenvolvimento das crianças pequenas e bem pequenas. Já as Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Educação Infantil (DCNEI, Resolução CNE/CEB nº 5/2009) definem que 

os eixos estruturantes da educação infantil são interação e brincadeira. O uso da 

tecnologia, portanto, não pode criar óbices à interação, sob o risco de desrespeitar as 

diretrizes e prejudicar o desenvolvimento da criança. E deve ser feito segundo as 

determinações legais e as necessidades identificadas durante a própria prática 

pedagógica. Nesse sentido, a escola e as famílias possuem funções extremamente 

relevantes, uma vez que são responsáveis por cuidar, acolher, respeitar a infância 

proporcionando às crianças condições de se desenvolverem integralmente no interior 

dessa sociedade da informação digital. CONCLUSÃO.  Para o desenvolvimento 

infantil, é necessário proporcionar momentos de desconexão da tecnologia, que altera o 

desenvolvimento infantil, tanto positiva quanto negativamente; essa preocupação é 

pertinente, pois o acesso à informação e ao conteúdo tem sido cada vez mais facilitado, 

ainda mais com o advento dos conteúdos de streaming. As referidas alterações se dão 

em três eixos principais: motor, cognitivo e afetivo. Em relação ao aspecto motor, a 

atividade da criança é alterada, pois os aparelhos eletrônicos são chamativos, o que pode 

contribuir positivamente caso o uso desses aparelhos seja para conteúdo didático, 

adequado a sua idade, e restrito a um período determinado de tempo. Quando o uso é 

desmedido, a criança pode não ter experiências adequadas a seu desenvolvimento, como 



no estágio sensório-motor e projetivo, quando a criança precisa manipular objetos para 

compreender a realidade. Em relação ao aspecto cognitivo, é alterada a aquisição da 

linguagem, um importante marco no desenvolvimento infantil. Essa alteração é positiva 

quando o uso, intermediado por um adulto, serve ao contato com parentes que não 

podem estar presencialmente com a criança. A alteração é negativa quando a criança 

deixa de receber os estímulos necessários para a aquisição da linguagem, o que pode 

acontecer caso o tempo de uso dos aparelhos não seja controlado. Em relação ao aspecto 

afetivo, a relação entre os responsáveis e a criança é alterada, pois se a criança passar 

muito tempo em contato com a tecnologia, ela perde momentos importantes para 

desenvolver a afetividade. Na perspectiva walloniana, isso gerará prejuízos no 

desenvolvimento humano. O uso da tecnologia na educação é importante, mas sozinho 

não a altera profundamente. É necessário, então, uma adequação à realidade escolar, 

com planejamento prévio, intencionalidade pedagógica e uso racional. Os responsáveis 

e os professores devem estar alertas em relação ao uso da internet, por conta dos riscos 

aos quais crianças e adolescentes estão expostos no momento em que estão conectadas. 

É necessário observar o desenvolvimento com uso da tecnologia com cautela, sendo 

importante o compartilhamento de informações sobre a criança entre responsáveis, 

professores e pediatras – quando necessário, também com psicólogo(a).  
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ATIVISMO JUDICIAL: A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

POR OMISSÃO E O MANDADO DE INJUNÇÃO NAS DECISÕES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E SEUS EFEITOS 

 

Orientando: Pedro Henrique da Silva Bezerra 

Orientadora: Rafaela Carolina Juliatto 

 

INTRODUÇÃO. O objeto do trabalho é o ativismo judicial exercido pelo Supremo 

Tribunal Federal em sede de ação direta de inconstitucionalidade por omissão e 

mandado de injunção. Utilizamos os manuais de Manoel Gonçalves Ferreira Filho, José 

Afonso da Silva, Alexandre de Moraes, Gilmar Ferreira Mendes, Paulo Gustavo Gonet 

Branco, Uadi Lammêgo Bulos, Pedro Lenza, Guilherme Peña de Moraes etc. 

Utilizamos, dentre outros, o artigo The origin and current meanings of “judicial 

activism” de Keenan D. Kmiec para apresentar as diferentes definições de ativismo 

judicial, bem como a obra Ativismo judicial: parâmetros dogmáticos, de Elival da Silva 

Ramos. Para ilustrar o neoconstitucionalismo, utilizamos, dentre outros, o artigo 

Neoconstitucionalismo e a constitucionalização do direito (o triunfo tardio do direito 

constitucional no Brasil), de Luís Roberto Barroso. Para apresentar os tópicos de 

hermenêutica constitucional, utilizamos as obras Interpretação constitucional, de 

Inocêncio Mártires Coelho, e Teoria dos Princípios: da definição à aplicação dos 

princípios jurídicos, de Humberto Ávila, dentre outras. Para a análise das decisões do 

STF, apoiamo-nos no artigo Perigo da criminalização judicial e quebra do Estado 

Democrático de Direito, de Clèmerson Merlin Clève, Ingo Wolfgang Sarlet, Jacinto 

Nelson de Miranda Coutinho, Lênio Luiz Streck e Flávio Pansieri. OBJETIVOS. O 

objetivo precípuo do trabalho é aferir se determinadas decisões do Supremo Tribunal 

Federal em sede de ação direta de inconstitucionalidade por omissão e de mandado 

de injunção são de fato ativistas, isto é, se referidas decisões se enquadram no conceito 

de ativismo judicial apresentado no trabalho. MÉTODO. Foram utilizados livros da 

doutrina de Direito Constitucional para definir os conceitos de constitucionalismo, 

Constituição, separação dos poderes, controle de constitucionalidade, remédios 

constitucionais, eficácia das normas constitucionais e hermenêutica constitucional. Para 

tratar do neoconstitucionalismo foram utilizados artigos científicos. Para abordar o 

ativismo judicial, foram utilizados livros e artigos científicos sobre o tema. O método 

de análise foi, sobretudo, o empírico. RESULTADOS.  Na pesquisa pudemos averiguar 



os conceitos de Constituição, constitucionalismo, neoconstitucionalismo, judicialização 

da política, ativismo judicial, eficácia das normas constitucionais, mandado de injunção, 

ação direta de inconstitucionalidade por omissão, hermenêutica constitucional, normas 

(regras e princípios). Através da pesquisa e dos conceitos propostos, demonstramos que 

a ADO 26 e o MI 4.733, julgados conjuntamente pelo STF, apresentaram decisões 

ativistas, pois nelas o referido Tribunal criou tipo penal, rogando a si o papel que 

constitucionalmente cabe ao Poder Legislativo, em manifesta desconsideração à 

Constituição. CONCLUSÃO. O ativismo judicial é uma atitude perniciosa para o 

Direito e para a Estado Democrático de Direito, e ainda mais vindo do órgão de cúpula 

do Poder Judiciário. Nas decisões analisadas na pesquisa, podemos sustentar que o 

Supremo Tribunal Federal incorreu em ativismo judicial. 

PALAVRAS-CHAVE: Ativismo judicial. Controle de constitucionalidade. Supremo 

Tribunal Federal. 
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